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PORTARIA

REITORIA
PORTARIA Nº 1860/2018/GAB., DE 3 DE OUTUBRO DE 2018.
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ,
nomeado através do Decreto Presidencial de 02 de abril de 2015, publicado no D.O.U. de 06
de abril de 2015, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto
no processo administrativo nº 23051.027511/2018-14 e com fulcro nos arts. 143, 148 e 152 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar Selma Sousa Costa Silva, Psicóloga, matrícula SIAPE 1432755; Heloisa
Helena Fonseca do Nascimento, Professor EBTT, matrícula SIAPE 2089999 e Dalcione Lima
Marinho, Professora EBTT, matrícula SIAPE 2717123 para, sob a  presidência  da  primeira, 
constituírem  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar visando à apuração de
eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23051.024885/2018-70,
bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos
trabalhos.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 
 
Claudio Alex Jorge da Rocha
  Reitor do IFPA
Decreto Presidencial de 02/04/2015
D.O.U. de 06/04/2015
PORTARIA Nº 1861/2018/GAB., DE 3 DE OUTUBRO DE 2018.
 
            O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARÁ, nomeado através do Decreto Presidencial de 02 de abril de 2015, publicado no D.O.U.
de 06 de abril de 2015, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto no processo administrativo nº 23051.027511/2018-14 e com fundamento no art. 147,
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
 
RESOLVE:
 
            Art. 1º Determinar o afastamento do servidor FAGNO LOPES DA SILVA, Assistente em
Administração, SIAPE nº 2361784, lotado na Diretoria Geral do Campus Parauapebas do IFPA,
do exercício do respectivo cargo público, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da
remuneração, a fim de que, como acusado, não venha a influir na apuração dos fatos objeto do
processo em referência.

            Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
            Art. 3º Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 
 
Claudio Alex Jorge da Rocha
  Reitor do IFPA
Decreto Presidencial de 02/04/2015
D.O.U. de 06/04/2015
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